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PreÍeitura Municipaldê -
VERTENTE DO LERIO

GABINETE DO PREFEITO

Concede Licençs para Tratamento cle Saúcle

O Preleito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial da Servidora abaixo discriminada:

RESOLVE:

Art. l" - Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora, ADRIANA

GUEDES DA SILVA, Matrícula: 0174, portadora do RG no: 3965831 SDS/PE e do CPF n":

784.496.934-20, funcionaria lotada na Secretaria de Educação, exercendo a função de

Professora, por um período de 30 (trinta) dias, a partir de 24 de agosto de 2019.

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 24

de agosto de 2019.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Gabinete do Preleito do Município de VeÍente do Lério,02 de setembro de 2019.
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